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• PORTARIA Nº. 0428/2024 - Concede Licença, com vencimento, a Servidor Público deste Município, em virtude de 

desincompatibilização para concorrer a cargo nas eleições municipais de 2024
• PORTARIA Nº. 429/2024 - CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES DO QUADRO PER-
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• CONTRATO Nº. 0102/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0090/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0024/2024;
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Dados do 1º Relatório do Indicador Criança 
Alfabetizada mostram que 56% das crianças 
de 6 a 7 anos da rede pública foram 
alfabetizadas em 2023

O Ministério da Educação (MEC) 
divulgou dados sobre a alfabetização 
no Brasil. De acordo com o 1º 
Relatório do Indicador Criança 
Alfabetizada, 56% das crianças 
entre 6 e 7 anos da rede pública 
de ensino foram alfabetizadas em 
2023, um aumento de 20 pontos 
percentuais em relação a 2021 e 
1% acima do nível pré-pandemia de 
Covid-19 registrado em 2019.
Os estados que apresentaram os 
maiores percentuais de alunos 
alfabetizados foram Ceará, Paraná 

Brasil retoma nível pré-pandemia em 
alfabetização, aponta relatório do MEC

e Espírito Santo. O relatório faz 
parte do Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada, programa 
lançado pelo governo federal em 
julho de 2022 com o objetivo de 
garantir que as crianças aprendam 
a ler e escrever na idade certa.
Investimentos e metas
Segundo o MEC, mais de R$ 
1 bilhão foram repassados aos 
estados e municípios que aderiram 
à política de alfabetização. Todos 
os estados brasileiros participam 
do programa, sendo que 19 já 
instituíram suas políticas e 8 estão 
em fase de fi nalização.
“Esses programas de alfabetização 
e regime de colaboração, tanto os 
que já existiam nos estados quanto 

agora essa iniciativa do MEC, têm 
apresentado resultados relevantes”, 
afi rmou Maria Helena Guimarães de 
Castro, ex-presidente do Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep).
Para os próximos anos, o MEC 
estabeleceu metas progressivas, 
com o objetivo de chegar a 60% 
das crianças com níveis adequados 
de leitura e escrita ainda em 2023. 
A meta é mitigar os danos na 
educação causados pela pandemia 
e garantir que todas as crianças 
sejam alfabetizadas na idade certa.
Da CNN
29/05/2024 às 08:28 | Atualizado 29/05/2024 às 08:29
Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/
brasil-retoma-nivel-pre-pandemia-em-alfabetizacao-aponta-
relatorio-do-mec/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

 

PORTARIA Nº. 0428, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 
 

Concede Licença, com vencimento, a 
Servidor Público deste Município, em 

virtude de desincompatibilização para 
concorrer a cargo nas eleições municipais 

de 2024. 
 
VALÉRIA SILVEIRA FERREIRA MOREIRA, Prefeita Municipal de Maiquinique, 

estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao Servidor SUELY NASCIMENTO LIMA, Técnica em 
Enfermagem, lotado na Secretaria de Saúde, 03 (três) meses de Licença Com 
Vencimentos, a partir de 06 de julho de 2024, vencível em 06 de outubro de 2024, a fim 
de que o mesmo possa concorrer a cargo nas eleições Municipais do ano em curso.  

Art. 2º - O servidor ora licenciado, caso não tenha seu nome aprovado na Convenção 
Partidária, terá sua licença revogada e deverá no primeiro dia útil imediatamente seguinte a 
realização da referida convenção, reapresentar-se ao seu setor de trabalho para o imediato 
exercício de suas funções. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 05 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 
 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA                               ROGÉRIO CARDOZO JARDIM 
                      Prefeita Municipal                                                        Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

PORTARIA Nº. 429, 05 DE JULHO DE 2024.  

“CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA PRÊMIO AOS 
SERVIDORES DO QUADRO PERMANETE DO 
MUNICÍPIO QUE INDICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”   

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

Prefeita Municipal de Maiquinique, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA PRÊMIO, nos termos do art. 112, da Lei Municipal 
nº.004, de 13 de dezembro de 2004, ao servidor discriminado abaixo, do quadro efetivo do Município de 
Maiquinique, Bahia, conforme a seguir descrito. 

 ELISABETE OLIVEIRA DE LACERDA – Professor – Referente ao quinquênio 2012/2017; 

 JAMILY COELHO ALVES DE OLIVEIRA – Nutricionista – Referente aos quinquênios 2011/2016; 
 

Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação e seus efeitos de retroagem. 
 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 05 DE JULHO 
2024.  
 

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA                      ROGÉRIO CARDOSO JARDIM 
                      Prefeita Municipal                                        Secretário de Administração 
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CONTRATO Nº. 0102/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE, BAHIA E A EMPRESA DARLAN ROCHA 
AGUIAR LTDA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0090/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0024/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa DARLAN ROCHA 
AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.107.676/0001-54, localizada na Avenida Mestre 
Eufrásio, 1.099A, Bairro Das Flores, na cidade de Brumado, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor: DARLAN ROCHA AGUIAR, portador do
RG nº 2258207576 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob o nº 070.731.245-04, residente e domiciliado na Avenida Mestre Eufrásio, 1.099, Bairro 
Das Flores, na cidade de Brumado, Bahia, Bahia, estabelecem o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, 
e alterações posteriores e condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 0024/2024, e 
consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para licenciamento de uso de software com serviços 
de: suporte e manutenção para gestão escolar, nas dimensões administrativa, pedagógica e 
financeira para alunos, professores, gestores e técnicos da Secretaria de Educação do 
Município de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à 
pesquisa de preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0024/2024, que a este 
integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e 
duzentos reais), resultante das quantidades constantes no anexo do termo de referência que 
compõe o Processo Administrativo.
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4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações; 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

140 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.122.06.2.015 – Gestão dos Serviços da Educação
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo.
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND;
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF;
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f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura. 
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos; 
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento. 
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 
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7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração; 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021;
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato; 
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9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Maiquinique – BA, 05 de julho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

DARLAN ROCHA AGUIAR LTDA
CNPJ: 44.107.676/0001-54
DARLAN ROCHA AGUIAR

CPF: 070.731.245-04
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: _______________________________
CPF:

Nome: _______________________________
CPF:
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CONTRATO Nº. 0104/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A EMPRESA MARCELA 
BRITO DA SILVA OLIVEIRA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0096/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0026/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa MARCELA BRITO DA 
SILVA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o 24.646.805/0001-75, estabelecida na Rua Joseth 
Cardoso, 85 Bairro Jardim Vitória, na cidade de Itambé, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pela senhora: MARCELA BRITO DA SILVA OLIVEIRA, 
portador do RG nº 0879882590 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda sob o nº 013.898.655-09, residente e domiciliada na Rua Joseth Cardoso, 85 Bairro 
Jardim Vitória, na cidade de Itambé, Bahia, estabelecem o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, e 
alterações posteriores e condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 0025/2024, e 
consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de iogurte para serem utilizados em atendimento à MERENDA ESCOLAR, conforme 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para o ano letivo de 2024, do Município 
de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE FORNECIMENTO,
conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à pesquisa de 
preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0026/2024, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ 49.950,00 (quarenta e nove mil e 
novecentos e cinquenta reais), resultante das quantidades constantes no anexo do termo de 
referência que compõe o Processo Administrativo.

4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações; 
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§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

140 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.306.06.2.024 – Manutenção dos Programas de Alimentação Escolar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo.
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND;
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF;

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura. 
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos; 
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento. 
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
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8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração; 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021;
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
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10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Maiquinique – BA, 05 de julho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

MARCELA BRITO DA SILVA OLIVEIRA
CNPJ. 24.646.805/0001-75

MARCELA BRITO DA SILVA OLIVEIRA
CPF: 013.898.655-09

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: _______________________________
CPF:

Nome: _______________________________
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA
CNPJ: 13.751.821/0001-01

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO
(HOMOLOGAÇÃO)

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0096/2024

de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0026/2024, ao 

tempo que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA do OBJETO: 

Aquisição de iogurte para serem utilizados em atendimento à MERENDA 

ESCOLAR, conforme o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), para o ano letivo de 2024, do Município de Maiquinique, Bahia.

EMPRESA CONTRATADA: MARCELA BRITO DA SILVA OLIVEIRA,
inscrita no CNPJ sob o 24.646.805/0001-75, estabelecida na Rua Joseth 

Cardoso, 85 Bairro Jardim Vitória, na cidade de Itambé, Bahia, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pela senhora: 

MARCELA BRITO DA SILVA OLIVEIRA, portador do RG nº 0879882590 

SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 

013.898.655-09, no valor de: $ 49.950,00 (quarenta e nove mil e 

novecentos e cinquenta reais), de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais 

efeitos. Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 05 de julho de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA
CNPJ: 13.751.821/0001-01

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO
(HOMOLOGAÇÃO)

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0090/2024

de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0024/2024, ao 

tempo que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA do OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para licenciamento de uso de 

software com serviços de: suporte e manutenção para gestão escolar, nas 

dimensões administrativa, pedagógica e financeira para alunos, 

professores, gestores e técnicos da Secretaria de Educação do Município 

de Maiquinique, Bahia. EMPRESA CONTRATADA: DARLAN ROCHA 

AGUIAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.107.676/0001-54, localizada na 

Avenida Mestre Eufrásio, 1.099A, Bairro Das Flores, na cidade de 

Brumado, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, representada 

neste ato pelo senhor: DARLAN ROCHA AGUIAR, portador do RG nº 

2258207576 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda sob o nº 070.731.245-04, no valor de: R$ 25.200,00 (vinte e 

cinco mil e duzentos reais), de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais 

efeitos. Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 04 de julho de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 0030/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0106/2024

EDITAL Nº 0057/2024
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE MAIQUNIQUE-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.751.821/0001-01, com sede na Rua Francisco Martins, nº 01, Centro, 
Maiquinique - Bahia, por intermédio do Departamento de Licitações e Contratos, torna
público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO
POR LOTE, nos termos Artigo Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências   
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 11/07/2024, ÀS 14 HORAS

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitamaiquinique@outlook.com

1.0 DO OBJETO:
1.1 Contratação de Empresa Especializada em Engenharia para Elaboração de Projeto 
Executivo de Geometria, Drenagem, Pavimentação e Sinalização de Pavimentação das 
Estradas Vicinais em diversas localidades, do Município de Maiquinique, Bahia.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO.

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Maiquinique –
BA, para exercício de 2024, na classificação abaixo:

080 – SECRETARIA DE OBRAS URBANOS
15.451.10.1.021 – Obras de Infra estrutura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

3.0 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 119.266,67 (cento e dezenove 
mil e duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DEPREÇO/COTAÇÃO:
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão 
ser encaminhados ao e-mail: licitamiquinique@outlook.com, preferencialmente fazendo 
referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxxx/2024. Também poderão ser protocolados 
na sede da Prefeitura de Maiquinique, Bahia. 
 
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal (Para Pessoa Jurídica): 
 
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – MEI; 
4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Estadual; 
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 
das entidades (RG); 
4.1.1.9. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, através da apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado em 
NOME DA EMPRESA fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

4.1.1.10. Comprovação de registro e quitação da licitante com o CREA; 
 

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II do presente Edital.       
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
 5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês 
subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
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 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito 
à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
6.5. Demais informações sobre o objeto tais como: quantitativo, prazo de entrega, prazo 
de duração do contrato e outras informações complementares estão dispostas no Termo de 
Referência, no Anexo I. 
 
 

 
Maiquinique – BA, 05 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

ROGÉRIO CARDOSO JARDIM 
Secretário de Administração 

Decreto 362/2024 
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 ANEXO I   
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de Empresa Especializada em Engenharia para Elaboração de 

Projeto Executivo de Geometria, Drenagem, Pavimentação e Sinalização de Pavimentação 
das Estradas Vicinais em diversas localidades, do Município de Maiquinique, Bahia. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A eventual contratação de empresa para apresentação dos Projetos Executivos 

terá como objetivo principal a recuperação das diversas Estradas Vicinais de toda a 
extensão do Município de Maiquinique, Bahia, pois as quais desempenham um papel vital no 
transporte e na mobilidade da população rural. 

Vale ressaltar que, desde o final de 2021 até este ano, o município enfrentou severos 
problemas devido às fortes chuvas e enchentes que atingiram essas e outras comunidades, 
resultando em danos significativos às estradas. Esses eventos climáticos adversos 
comprometeram gravemente a infraestrutura viária, dificultando o deslocamento dos 
moradores e a logística de produtos essenciais. 

A pavimentação dessas estradas trará melhorias substanciais para uma quantidade 
significativa de famílias, facilitando o escoamento da produção agrícola local, incluindo leite, 
hortaliças, frutos, etc. A melhoria da infraestrutura rodoviária permitirá que os produtores 
rurais transportem seus produtos com mais eficiência e segurança, reduzindo os custos de 
transporte e potencializando a competitividade de seus negócios. Além disso, a recuperação 
das estradas contribuirá para o desenvolvimento econômico da região, melhorando a 
qualidade de vida dos habitantes e incentivando o crescimento sustentável das comunidades 
interioranas. 

2.2. É importante destacar que os danos às estradas também têm causado muitos 
transtornos à educação. As vans do transporte escolar enfrentam grandes dificuldades para 
levar os estudantes das comunidades até as escolas devido às más condições das estradas. 
Esse problema resulta em um tempo de deslocamento ainda maior, e em alguns casos, as 
vans não conseguem completar o trajeto até o destino final devido aos pontos de drenagem 
danificados que descontinuam a estrada. O município tem atuado de forma paliativa, dentro 
de suas possibilidades, porém, devido à perda de estabilidade do solo, as estradas 
frequentemente voltam a ficar em péssimas condições. Essas dificuldades não só 
prejudicam o acesso à educação, mas também comprometem o desempenho escolar dos 
alunos, que chegam às aulas cansados e, muitas vezes, atrasados. 

2.3 Dado contexto, essa iniciativa é fundamental para assegurar a continuidade e o 
desenvolvimento das atividades rurais, garantindo que os produtores possam acessar 
mercados de forma mais rápida e eficiente, promovendo o desenvolvimento social e 
econômico das localidades atendidas. Portanto, a contratação da empresa para a 
elaboração e execução dos projetos executivos é essencial para a recuperação e 
fortalecimento da infraestrutura viária do município, beneficiando diretamente a população e 
impulsionando o progresso regional. 
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2.4 O valor referência da Contratação é de R$ 119.266,67 (cento e dezenove mil e 
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), obtido através de cotações 
com empresas especializadas do ramo de atividade: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PROJETO DE ENGENHARIA E 
TOPOGRAFICO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS 

01 R$ 119.266,67 

 
3. DAS OBRIGAÇÕES 
3.1 DA CONTRATADA: 
3.1.1 Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo 

perfeito cumprimento do objeto do contrato; 
3.1.2 Seguir normas, políticas e procedimentos da Prefeitura Municipal de 

Maiquinique, Bahia, e órgãos relacionados relativos à execução do objeto; 
3.1.3 Comunicar à Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, por escrito, quaisquer 

anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado, 
propondo as ações corretivas necessárias; 

3.1.4 Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em 
quantidade suficiente à perfeita elaboração dos Projetos, em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
cabendo-lhe efetuar todas as obrigações trabalhistas, bem como seguros e quaisquer outros 
necessários; 

3.1.5 Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação 
que venham a ser solicitados pelos agentes designados pela Prefeitura Municipal de 
Maiquinique, Bahia; 

3.1.6. Observar e cumprir todos os requisitos da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), de acordo com o padrão exigido pelas normas técnicas do DNIT e NBR’s, 
relacionadas ao objeto do contrato. 

3.2. DA CONTRATANTE: 
3.2.1 Fornecer informações necessárias à execução dos serviços, proporcionando as 

condições necessárias para que a Contratada possa cumprir o contrato; 
3.2.2 Notificar a Contratada sobre irregularidades observadas nos serviços visando à 

imediata adoção das providências; 
3.2.3 Indicar o fiscal do contrato, o qual acompanhará o perfeito cumprimento do 

objeto e das demais cláusulas do Edital e do Contrato; 
3.2.4 Atestar os serviços desde que tenham sido entregues conforme estipulado no 

contrato, encaminhando as notas fiscais / faturas devidamente atestadas para pagamento no 
prazo determinado. 
 

4. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 
4.1 Todos os entregáveis deverão estar de acordo com o padrão exigido pelas 

normas técnicas do DNIT e  NBR’s editadas pela ABNT. 
 
5. DOS PROJETOS 
5.1. PROJETO DE GEOMETRIA 
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5.1.1 O projeto geométrico será composto dos elementos estabelecidos: 
• Alinhamento Horizontal; 
• Alinhamento Vertical; 
• Seções Transversais; 
 
5.1.1.1 Alinhamento Horizontal: 
O alinhamento horizontal será desenvolvido com base no eixo de locação 

estabelecido para a via, obedecendo a melhor adequação quanto à geometria definida por 
normas e especificações técnicas, e a inferência em imóveis e estruturas para serviços de 
utilidade pública. 

5.1.1.2. Alinhamento Vertical: 
O alinhamento vertical será lançado em perfil, em observância as soleiras das 

edificações, as cotas obrigadas existentes e evitando-se ondulação excessiva. A rampa 
mínima a ser admitida é de 0,25% e as curvas de concordância vertical com comprimento 
mínimo de 10m. O projeto será desenhado nas escalas: Horizontal – 1:250 e Vertical – 1:25. 
Em casos especiais poderão ser também utilizadas as escalas, horizontal – 1:500 e vertical – 
1:50. 

5.1.1.3 Perfis longitudinais e transversais 
O perfil longitudinal deverá traçar uma seção vertical ao longo do eixo principal do 

projeto, como uma estrada, e destacar a variação da altitude ao longo desse trajeto, sendo 
crucial para analisar desníveis, planejar cortes e aterros, dimensionar sistemas de drenagem 
e definir a pavimentação. Já o perfil transversal deverá traçar a seção vertical perpendicular 
ao eixo principal, mostrando a elevação do terreno lateralmente ao longo de pontos 
específicos do trajeto, sendo importante para projetar a largura da via, estabilizar taludes e 
dimensionar sistemas de drenagem laterais. 

 
5.2. PROJETO DE DRENAGEM 
5.2.1 No desenvolvimento dos projetos deverão ser obedecidos os procedimentos 

dispostos pelas Normas da ABNT em suas versões atualizadas. 
 
a) O projeto executivo deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial 

descritivo, peças gráficas com detalhes construtivos e     as indicações necessárias à 
interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras; 

b) O projeto executivo deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede 
projetada; 

c) As cotas e altitudes deverão ser expressas com base na rede de Referências 
de Nível (RN) do IBGE; 

d) Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do 
escoamento superficial; 

e) Elementos auxiliares como drenos, trincheiras, berços, barbacãs, quando 
propostos, deverão ser justificados e submetidos à aprovação; 

f) Todas as canalizações e estruturas deverão ter seus detalhes executivos 
apresentados, tais como: Caixas coletoras tipo “boca de lobo”, Poços de visita, bueiros, 
galerias, canais, muros, berços, drenos, trincheiras, barbacãs, etc; 

g) O dimensionamento deverá ser elaborado de acordo com as normas 
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brasileiras, considerando-se a precipitação pluviométrica para cidade de Maiquinique-BA. 
Deverão ser definidas as peças e conexões, os materiais, os diâmetros e as declividades 
necessários ao eficiente desempenho do sistema. 

 
5.3. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
5.3.1 O projeto de pavimentação será apresentado de forma a obedecer às diretrizes 

básicas adotadas pelo método do DNIT, para dimensionamento do pavimento em vias 
urbanas. 

5.3.2 Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como 
também as funções estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, 
inclusive levando-se em conta a hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco trafegados 
por veículos pesados, com pouca densidade habitacional, a pavimentação deverá ser 
avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos, cabendo ao 
projetista adequar o que melhor atender a cada caso; 

5.3.3 A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos 
materiais existentes na região, satisfazendo as condições de transporte, vida útil satisfatória 
e, ainda, incremento significativo com o uso da mão-de-obra, todos em consonância com 
técnicas que proporcionem durabilidade e economia. 

5.3.4 Para os locais de implantação de pavimentos novos, deverão ser considerados 
os dados geotécnicos a serem estudados no projeto, associados aos dados de tráfego. 

 
5.4 PROJETO DE SINALIZAÇÃO 
5.4.1 O projeto deverá conter a tipologia e o quantitativo da sinalização horizontal, 

conforme as características de via, de acordo com os padrões estabelecidos pelo CONTRAN 
- Conselho Nacional de Trânsito e da Prefeitura Municipal de Maiquinique. 

5.4.2 Para a elaboração do projeto, as características da via deverão ser levantadas 
in loco e comparadas com o que se pretende implantar, considerando-se os cadastros 
levantados pelos estudos topográficos e cadastrais (alinhamentos, divisas, árvores, postes, 
torres, bueiros, galerias, valas, fundos de vale, caixas de inspeção etc.); e tudo que possa 
interferir para a elaboração do projeto de sinalização, devendo ser consultadas as 
Secretarias Municipais que atendem às questões de Urbanismo dos municípios pelo traçado, 
para a averiguação de prováveis e futuras implantações de pólos geradores de tráfego na via 
e nas proximidades da mesma. 

5.4.3 Os projetos de Sinalização Viária deverá conter: 
a) Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao 

longo das vias; 
b) Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos utilizados na 

acessibilidade (rampas, lombadas, etc) ao longo das vias; 
c) Desenhos dos dispositivos; 
d) Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e 

placas. 
e) Quadros resumo e notas de serviço contendo a localização, modelo, tipo 

e quantidade dos elementos de sinalização empregados; 
 
5.4.3 Esta atividade deverá definir e detalhar todos os dispositivos destinados a 

informar, regulamentar e garantir a segurança do tráfego. 
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5.4.4 A definição de implantação de todos estes dispositivos estará em consonância 

com as diretrizes contidas nas resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e 
nos manuais e normas vigentes do DER/SP e nas normas da ABNT. 

 
5.5. QUANTITATIVOS 
5.5.1 Após a finalização e aprovação técnica dos trabalhos deverá ser elaborada a 

Memória de Cálculo de Quantidades e Serviços para implantação do projeto em questão. 
 

6. DOS PROJETOS A SEREM APROVADOS 
6.1 Os projetos deverão ser elaborados e entregues em arquivos de WORD e 

AUTOCAD, sendo: Relatórios em formato técnico A4 e desenhos formato A1, conforme 
listagem apresentada na sequência. 
 
Tabela 01 – Índice de Documentos/Serviços 
 

 

 
7. DA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

COMPOSIÇÕES E BDI 
7.1 Cabe a contratada apresentar planilha orçamentaria com custos detalhados para 

execução do projeto.  
7.2 Na elaboração dos orçamentos os custos unitários de insumos e serviços não 

poderão ser superiores à mediana daqueles constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa 
Econômica Federal, ou, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de 
Custos de Obras Rodoviárias – SICRO, ou, na falta destes, daqueles constantes da tabela 
de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, 
adotada pelo órgão licitante como parâmetro (art. 102 da Lei nº 12.708/2012 – LDO 2013). 

Disciplina Documentos Formato 
 
Geometria 

Planta planialtimétrica  A1 
Perfis Transversais e Longitudinais A1 
Planta de Localização A4 

 
Drenagem 
 

Planta de Drenagem Superficial A1 
Perfil de Bueiros / Projetos Padrão A1 
Memória de Cálculo de Dimensionamento A1 

 
Pavimentação 

Planta dos Tipos de Pavimento A1 
Seções Típicas e Detalhes A1 
Memória de Cálculo de Dimensionamento A4 

Disciplina Documentos Formato 

Sinalização Planta de Sinalização  A1 
Locação e Detalhes de Sinalização A1 

Quantitativos Planilha de Quantidades A4 
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7.3 A contratada deverá elaborar um Cronograma Físico-financeiro, a partir dos 
seguintes parâmetros: (i) a itemização constante do Orçamento; (ii) os valores, por item, 
distribuídos e totalizados em períodos mensais; (iii) o prazo total acima estabelecido. Esse 
Cronograma Físico-financeiro será submetido à consideração da Fiscalização da Prefeitura 
Municipal de Maiquinique, Bahia, cuja versão aprovada constituirá parte integrante do 
contrato. 

7.4 O orçamento elaborado pelo órgão licitante deve constar campo que informe as 
taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas, como também, coluna indicando a fonte 
referência com a respectiva codificação do preço unitário utilizado 
 

8. DA EQUIPE TÉCNICA E CAPACIDADE PROFISSIONAL 
8.1 A Equipe Técnica necessária para o desenvolvimento dos trabalhos deve ser 

constituída, no mínimo, do seguinte profissional: 
8.1.1 1 (um) Profissional da área de Engenharia Civil ou Arquitetura. 
 
8.2 O trabalho deve ser elaborado pelo profissional legalmente habilitado e com 

comprovada capacidade Técnica para desenvolver os estudos e projetos descritos neste 
Termo de Referência. O profissional somente poderá ser substituído por outro profissional de 
experiência equivalente ou superior. 

8.3 Indicação do(s) responsável (eis) técnico(s), através de declaração da empresa, 
onde irá constar no mínimo o(s) nome(s) do profissional (ais) e o(s) seu(s) número(s) de 
registro(s) no CREA ou CAU. 

8.4 Prova de registro e de regularidade do(s) responsável (eis) técnico(s) indicado(s) 
no item 8.1, perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho 
de Arquitetura e Ubrbanismo – CAU. 

8.5 Comprovação de que o(s) responsável (eis) técnico(s) faz(em) parte do quadro 
permanente da empresa licitante, na data da apresentação dos envelopes de habilitação e 
proposta, na condição de empregado, diretor ou sócio, obrigatoriamente comprovado por 
meio de documentação pertinente a condição. 

8.5.1 Sócio ou diretor, através do Contrato Social ou documento equivalente; 
8.5.2 Empregado, através de cópia da CTPS. 
 
8.6 As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

profissional do Responsável Técnico, no formado art. 30, I, da Lei Federal n. 8.666/93, são, 
cumulativamente: Comprovação de que o licitante prestou, sem restrição, serviço de 
características semelhantes aos indicados no Termo de Referência anexo a este Edital, 
considerando-se as parcelas de maior relevância e equivalência de 50% em quantitativos. A 
comprovação será feita por meio de apresentação de Atestados emitidos por entidades 
públicas ou privadas devidamente Certificados pelo CREA ou CAU, acompanhado de 
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pela entidade profissional competente. 

8.7 As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
operacional do licitante, na forma do art. 30, II c/c § 2º, da Lei Federal n. 8.666/93, são, 
cumulativamente: 

 
# Visita técnica ao local das obras; 
#  Elaboração do projeto geométrico; 
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# Elaboração do projeto de pavimentação; # Elaboração do projeto de 
drenagem; 

# Elaboração do projeto de sinalização; 
 
8.8. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
8.8.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (CREA) ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT (CAU) é o instrumento pelo qual o profissional estabelece 
as atividades e serviços que serão de sua responsabilidade técnica. 

8.8.2 Todos os projetos e demais serviços (inclusive orçamentos, cronogramas e 
memoriais), previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da 
respectiva ART. 
 

9. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
9.1 Os serviços devem ser realizados por equipe devidamente habilitada e os estudos 

devem ser devidamente assinados pelos profissionais integrantes da equipe, com anotação 
da responsabilidade técnica (ART) no competente Conselho Profissional, com área de 
jurisdição no Estado de Bahia. 

9.2 Nenhum dos assuntos contidos no Termo de Referência isenta as concorrentes 
da responsabilidade de incluírem em seus planos de trabalho toda e qualquer informação 
adicional relevante, justificada tecnicamente. 
 

10. DOS PRAZOS E FISCALIZAÇÃO 
10.1 O prazo previsto para execução dos serviços é de 30 (trinta) dias a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, e o de vigência do contrato, 90 (noventa) dias; 
10.2 Os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas 

neste Termo de Referência; 
10.3 Todas as condições do local deverão ser verificadas e conferidas, havendo 

divergências, a FISCALIZAÇÃO deverá ser comunicada imediatamente. Os 
dimensionamentos no que couber, ficarão a cargo da CONTRATADA; 

10.4 A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de Referência 
será o senhor: Ricardo Batista Silveira, portador do Registro Geral nº 3461423 SSP DF e 
CPF sob o nº 054.662.475-88, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de 
Administração. 
 

11. DO LICENCIAMENTO/TAXAS 
11.1 Todas as licenças, taxas e exigências da Administração Regional e Órgãos de 

Fiscalização, ficarão a cargo e a expensas da contratada. 
11.2 A contratada deverá apresentar ART – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA no CREA/SP referente aos serviços, sendo o recolhimento das taxas a expensas 
da mesma. 

11.3 Os pagamentos das faturas ficam condicionados ao cumprimento dessa 
exigência e demais condicionantes descritas pela Resolução nº 425/98 do CONFEA. 

11.4 Todos os projetos deverão estar licenciados nos órgãos competentes para sua 
execução imediata. 
 

12. DO PAGAMENTO 
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12.1 O pagamento será efetuado através de crédito em Banco, Agência e Conta 
corrente, indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
da data da entrega dos Projetos, e desde que tenha ocorrido o recebimento definitivo dos 
serviços. 

12.2 O Setor Financeiro reserva-se ao direito de solicitar impreterivelmente a 
qualquer momento, certidões negativas de tributos e impostos municipais, estaduais e 
federais. 
 
 
Maiquinique, Bahia, 01 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO CARDOSO JARDIM 
Secretário de Administração 

Decreto 362/2024 
 
 
 
 

GUILHERME GAMA COELHO 
CREA-BA 051422392-8 

Engenheiro Civil 
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ANEXO lI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 
Prefeitura de Maiquinique, Bahia 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2024 
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, 
estabelecida na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na 
tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento 
Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Maiquinique. 
LOTE ...     
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

      
      

VALOR TOTAL DO LOTE ...     R$  
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO). 
2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados 
todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, 
bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente. 
 
 
 

_____ _____de __________________ de  20__. 
____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL /NOME 
 CNPJ / CPF 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO III 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº. XXXXX/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE, BAHIA E XXXXXXXXXXXXX, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/2024 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, 
Bahia, pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua 
Francisco Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, 
Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, 
neste ato representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, 
inscrita no CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues 
Silva, 107, Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXX, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
representada neste ato pelo senhor xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, e 
Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA 
estabelecem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso I, e alterações posteriores e condições 
estabelecidas na Dispensa de Licitação nº xxxx/2024, e consoante as cláusulas e 
condições que se enunciam a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Contratação de Empresa Especializada em Engenharia para Elaboração de Projeto 
Executivo de Geometria, Drenagem, Pavimentação e Sinalização de Pavimentação das 
Estradas Vicinais em diversas localidades, do Município de Maiquinique, Bahia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência 
à pesquisa de preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXXX/2024, que a 
este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias a contar a partir da data de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
resultante das quantidades constantes no anexo do termo de referência que compõe o 
Processo Administrativo. 
 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de 
acordo com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para 
efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.   
 
CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em:  

 
080 – SECRETARIA DE OBRAS URBANOS 
15.451.10.1.021 – Obras de Infra estrutura 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da 
proposta vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria; 
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante 
deste Processo Administrativo. 
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  

 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura.  
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade 
dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e 
desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na 
Lei nº 14.133/2021.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou 
inadequada dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e 
condições estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em 
vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante;  
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Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou 
recolhidas diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar 
multa a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização 
da  
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da 
Lei 14.133/2021;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração;  
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8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-
rogar este Contrato;  
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

 
Maiquinique – BA, xx de xxxxxxx de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
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